
LEI MUNICIPAL Nº 4.786
Autoriza o Município receber doaçπo de imóvel.

IRON LOURO BALDO ALBUQUERQUE, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZI-
NHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO  SABER  que  o  Legislativo  aprovou  e  eu  sanciono  e 
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Município de Carazinho auto@o a receber em 
doaçπo a área de urbanas, constante na matrícula nº 20.037, do 
Registro de Imóveis, com 9.495,00m² (nove mil quatrocentos e no-
venta e cinco metros quadrados), situada nesta cidade, no lado 
par da rua Ipanema, distante 30,00m da esquina com a rua Carlos 
Afonso Penz, na Vila Operaria, SETOR 03, QUADRA 27.  LOTE 13, 
com as seguintes confrontações: ao norte, na extensπo de 155,00m 
com a rua Ipanema e com terreno do Parque Industrial Carazinho 
S.A.;  8ao  sul,  na  extensπo  de  161,50m  com  os  lotes  03,  de 
Antonina  Moraes  Napp,  15  de  SEMAQ  Comércio  de  Máquinas  e 
Assistência Técnica Ltda., 04 e 09 de Ermindo Ary Graebin, 07 e 
08 de Felipe Nery Loss, 10 de Fioravante Palma, 11 de Olinda 
Freitag e 16 de Alcides O. Giacomelli; a leste, na extensπo de 
60,00m com os lotes 30 de Isaías Dias da Silva, 31 de Jorge 
Aloísio Reinehr Neto, 32 de Jair Pires Haeffner e 33 de Olisse 
Marchezi; e ao oeste, na extensπo de 60,35m com o terreno do 
Parque Industrial Carazinho S.A. Proprietário: PARQUE INDUSTRIAL 
CARAZINHO  S.A.,  empresa  com  sede  nesta  cidade,  CGC/MF  nº 
88.445.176/0001-06,  representada  por  Mário  Luiz  Piva, 
brasileiro, casado, industrial, domiciliado nesta cidade, CIC nº 
008  052  540-72.   Registro  anterior:  matriculas  nºs  13.950, 
16.415  e  17.278,  de  22/11/84,  16/05/88  e  15/08/89, 
respectivamente.

Art. 2º - A área doada destina-se à abertura das seguintes 
ruas: rua A com uma área de terra urbana de 742,00m², nesta 
cidade na Vila Operária no Setor 03, entre as Quadras 27 e 92, 
distante 57,50m da esquina com a rua Carlos Afonso Penz, com as 
seguintes confrontações: ao Norte, 14,00m com a rua Ipanema; ao 
Sul 19,80m com a rua B, à Leste 6O,00m com o Lote 13, da Quadra 
27 e à Oeste 46,00m com o Lote 01, da Quadra 92; RUA B com uma 
área  de  terra  urbana  de  1b2.036,00m,  nesta  cidade  na  Vila 
Operaria, no Setor 03, entre as quadras 27 e 92, paralela à rua 
Ipanema, com as seguintes confrontações: ao Norte 6O,00m com o 
Lote  OI,  da  Quadra  92;  ao  Sul  88,00m  com  SEMAQ  Comércio  de 
Máquinas  e  Assistência  Técnica  Ltda.,  Lote  15,  Ermindo  Ary 
Graebin  Lotes  04  e  09,  Felipe  Nery  Loss  Lotes  07  e  08  e 
Fioravante Palma Lote 10; à Leste 19,80m com a rua A; a Oeste 
19,80m  com  a  rua  C;  RUA  C  com  uma  área  de  terra  urbana  de 
742,00m2, nesta cidade na Vila Operária no Setor 03, entre as 
Quadras 27 e 92, distante 131,50m da esquina com a rua Carlos 
Afonso Penz com as seguintes confrontações: ao Norte 14,00m com 
a rua Ipanema; ao Sul 19,80m com a rua B; a Leste 46,00m com 
Lote 01 da Quadra 92; a Oeste 6000m com o Lote 14 da Quadra 27.

Art. 3º - Serπo de responsabilidade do doador as obras de 
infraestrutura urbana exigidas por lei nas ruas a serem abertas.

Art 4º - O ⌠nus da transferência de propriedade dos imóveis 
citados no Art 1º, desta Lei serπo de responsabilidade do doador.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçπo.
Art 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 15 DE MAIO DE 
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